
  

Ministério da Educação
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

GABINETE DO REITOR

Portaria nº 305, de 13 de setembro de 2024.

  
Delega competências ao(à) Pró-Reitor(a) de
Gestão de Pessoas referentes aos atos
administra�vos especificamente elencados.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais, com fundamento no art. 12, da Lei nº 9.784/1999, no art. 12, do Decreto-Lei
nº 200/1967, no art. 2º, do Decreto nº 83.937/1979, bem como na alínea “r” do art. 25 do Estatuto da
Universidade Federal do Ceará e,

CONSIDERANDO a necessidade de u�lização da delegação de competência, prevista no
item XVI do art. 34 do Regimento da Reitoria, como instrumento de descentralização administra�va,
obje�vando assegurar maior celeridade e obje�vidade às decisões; e

CONSIDERANDO o Obje�vo Estratégico 9, do Plano de Desenvolvimento Ins�tucional 2023-
2027, que elenca a necessidade de aumentar a eficiência, eficácia e efe�vidade dos processos da Gestão,
contribuindo para a entrega de valor para a sociedade,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Delegar ao(à) Pró-Reitor(a) de Gestão de Pessoas, na pessoa de seu �tular e, em
ausências ou impedimentos, na pessoa de seu subs�tuto, as seguintes competências, vedada a
subdelegação:

I – realizar atos:

a) de remoção de servidores técnico-administra�vos;

b) para a designação, dispensa e subs�tuição das Funções Gra�ficadas de níveis FG1, FG2,
FG3, FG4, FG5, FG6 e FG7;

c) para a designação e dispensa de detentor de função comissionada de coordenação de
curso (FUC);

d) de subs�tuição de detentor de função gra�ficada (FG) e de função comissionada de
coordenação de curso (FUC);

e) de concessão de horário especial para servidor estudante;

f) de encaminhamento do Plano de Desenvolvimento de Pessoal (PDP) e de suas revisões
ao órgão central do SIPEC;
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g) de localização do servidor;

h) de vacância (exoneração, posse em cargo inacumulável e falecimento);

i) de demissão;

j) de nomeação, exoneração e subs�tuição de detentor de cargo de direção (CD);

k) de recondução;

l) de colaboração técnica de servidor;

m) de prestação de serviços de professor voluntário;

n) de retribuição por Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) dos professores de
ensino básico, técnico e tecnológico (EBTT); e

o) de retribuição por �tulação.

II – assinar editais:

a) de professor subs�tuto e de professor visitante, bem como suas homologações; e

b) de no�ficação a serem publicados nos órgãos oficiais, quando o servidor des�natário
não for localizado para no�ficação pessoal;

III – firmar contratos e adi�vos contratuais de professor visitante e de professor subs�tuto;

IV - conceder:

a) afastamento de servidor para missão e estudo no país;

b) afastamento de servidor para pós-graduação stricto sensu no país;

c) afastamento de servidor para servir em tribunal de júri;

d) licença para capacitação;

e) licença por mo�vo de afastamento do cônjuge;

f) licença para curso de formação;

g) licença para mandato classista;

h) licença para serviço militar;

i) licença para a�vidade polí�ca;

j) licença para mandato ele�vo;

k) licença para tratar de interesses par�culares;

l) abono de permanência;

m) pensão civil;

n) isenção de Imposto de Renda;

o) progressão por capacitação a servidor técnico-administra�vo;

p) progressão por mérito;

q) aceleração da promoção;

r) progressão e promoção a servidor docente, salvo para nível de �tular; e

s) incen�vo à qualificação a servidores técnicos administra�vos; 

V - declarar cumprido estágio probatório.

Art. 2º Cabe ao(à) Pró-Reitor(a) responder as comunicações internas e externas que lhe são
dirigidas, informando ao Reitor de seu conteúdo, quando julgar necessário.

Art. 3º As competências de que trata esta Portaria serão exercidas nos limites dos poderes
transferidos, cabendo à autoridade delegada a decisão final, a expedição dos atos correspondentes e o

18/09/2024, 17:43 SEI/UFC - 5166367 - GABINETE DO REITOR: PORTARIA

https://sei.ufc.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5639079&infra_sistema=1… 2/3



acompanhamento da sua execução, quando for o caso, observado o disposto nas normas que regem as
matérias.

Art. 4º O Reitor, sempre que julgar conveniente, poderá avocar a decisão sobre as
competências ora delegadas, sem que isso importe em revogação da presente delegação, que vigorará
até publicação de ato derrogatório.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 417, de 19 de dezembro de 2023 (4700008).

 

Dê-se ciência.
                          Publique-se.

 

CUSTÓDIO LUÍS SILVA DE ALMEIDA
Reitor

Documento assinado eletronicamente por CUSTODIO LUIS SILVA DE ALMEIDA, Reitor, em
13/09/2024, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5166367 e
o código CRC 10604DA0.

Referência: Processo nº 23067.046113/2023-87 SEI nº 5166367
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